
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Exmo. Senhor

Chefe do Gabinete do Presidente da Assembleia

Legislativa da Região Autónoma dos Açores

Encarrega-me S. Exa. o Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros de

junto remeter para a audição prevista no n.o 2 do artigo 229.0 da Constituição e no artigo

8.0 do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte

projecto de chploma:

· Projecto de Decreto-Lei que transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.O

2006/89/CE da Comissão, de 3 de Novembro, que adapta pela sexta vez ao

progresso técnico à Directiva n.O 94/55/CE do Conselho, de 21 de Novembro,

relativa à aproximação das legislações dos Estados Membros respeitantes ao

transporte rodoviário de mercadorias perigosas, e, ainda, altera pela primeira vez o

Decreto-Lei n.o 170-A/2007, de 4 de Maio, e o Regulamento Nacional do

Transporte de Mercadorias Perigosas por Estrada que constitui o seu anexo I -

MOPTC - (REG DL 616/2007).

De acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 23.0 do Regimento do Conselho de Ministros

do XVII Governo Constitucional e no cumprimento do n.O1 do artigo 80.0 do Estatuto

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, solicita-se a emissão de parecer

até ao dia 20 de Novembro de 2007.
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